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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL

HOMOLOGAÇÃO

Aprovo o Parecer nº 1125/06, da lavra do Procurador Heron Nunes Estrella, que versa sobre o pagamento do abono de permanência instituído pela Emenda Constitucional 41/03 em substituição a isenção de contribuição previdenciária instituída pela EC nº 20/98; estabelecendo sua natureza jurídica, a vigência e a competência para o pagamento.

Registre-se. Encaminhe-se cópia da homologação à Equipe de Assuntos de Pessoal Estatutário, à Secretaria Municipal de Administração, ao Previmpa, estabelecendo-se orientação jurídica uniforme para casos similares.

PGM, 02 de março de 2006.

João Batista Linck Figueira

Procurador-Geral do Município, em exercício.
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